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Processo: 17073/2025.

EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025.

1 - PREÂMBULO

1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE torna público, que na sala do Setor de Compras/Licitações, sito a Rua Francisco Fhellipe de Lima, nº 40, CEP 18.315-045, Centro, Ribeirão Grande/SP, será realizado credenciamento e seleção de propostas, para fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar, por dispensa de licitação nos termos do § 1º do art. 14 da lei 11.947/2009, priorizando a localização com base nos art. 13 conjugado com o inciso V do art. 2º da Lei 11.947/2009, da Resolução FNDE/CD/MEC 26/2013 e o estabelecido no art.39 da resolução CD/FNDE 06/2020 com a finalidade de atender a aplicação mínima exigida no art. 14 da Lei 11.947/2009, além das cláusulas e condições constantes neste edital e seus respectivos anexos.               
1 – ANEXOS 

I – Termo de Referência;

II – Procuração:

III – Proposta de Grupo Formal;

IV - Proposta de Grupo Informal;

V - Proposta para Fornecedor Individual;

VI - Declaração de Responsabilidade de Controle e Informações da DAP;
VII - Termo de Recebimento;
VIII – Declaração Unificada;

IX – Projeto de Venda;

X – Minuta do Contrato;
XI – Termo de Ciência e Notificação (Exigido somente na assinatura do Contrato); 
XII – Declaração de Documentos a Disposição do TCESP (Exigido somente na assinatura do Contrato).

2 – OBJETO

2.1 – Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao programa nacional de alimentação escolar/PNAE. Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.
3 – PREÇO

3.1 – Estima-se o valor total deste Chamamento Público em R$ 372.386,10 (trezentos e setenta e dois mil, trezentos e oitenta e seis reais e dez centavos), com base no valor de mercado.
4 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas correrão pelos Códigos: 02.04.01 – Gabinete do Diretor do Departamento de Educação – 12.362.0008.2007 – Merenda Escolar / Ensino Médio – 3.3.90.30 – Material de Consumo (Ficha 67, Fonte de Recurso 2 e Ficha 68, Fonte de Recurso 5) – 02.04.06 – Coordenadoria de Ensino Fundamental – Não Fundeb – 12.361.0020.2004 – Manutenção da Merenda Escolar – 3.3.90.30 – Material de Consumo (Ficha 111, Fonte de Recurso 2 e Ficha 112, Fonte de Recurso 5) –  02.04.07 – Coordenadoria de Ensino Infantil – Não Fundeb - 12.365.0021.2004 – Manutenção de Merenda Escolar – 3.3.90.30 – Material de Consumo (Ficha 123, Fonte de Recurso 5), do orçamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande.

5 – REALIZAÇÃO
5.1 – Os documentos serão recebidos pelo Agente de Contratação, no local acima informado, até às 09h30 do dia 11 de junho de 2025. A sessão pública dirigida pelo Agente, se dará a seguir, sendo gravada em áudio e vídeo.
6 - CREDENCIAMENTO

6.1 - A entidade que deseja designar representante para a participação no certame deverá fazer por meio de procuração, conforme Anexo II, ou quando o representante for um dos membros da diretoria da entidade, a comprovação poderá ser por simples identificação de documento com foto, comprovados em estatuto ou contrato social na fase de habilitação. 

7 - HABILITAÇÃO

7.1 - O envelope contendo os documentos de habilitação deverá ser preenchido com os seguintes dizeres:

ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2025
PROCESSO Nº. 17073/2025
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

CNPJ DA PROPONENTE

7.1.1- Dos fornecedores individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo exigir-se-á:

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II – Extrato da DAP Física do Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 30 (trinta) dias;

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com Assinatura do agricultor participante;

IV – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

7.1.2- Dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizadas em grupo exigir-se-á:

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II – Extrato da DAP Física de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 30 (trinta) dias;

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com Assinatura de todos os agricultores participantes;

IV – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos Agricultores Familiares relacionados no projeto de venda. 

7.1.3- Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica exigir-se-á:
I - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II – Extrato da DAP Jurídica para Associações e Cooperativas, emitido nos últimos 30 (trinta) dias;

III – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

IV – Cópia do Estatuto e Ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos Associados relacionados no projeto de venda;

VII - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.
7.2. - Cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF - DAP jurídica ativa, e cópia da relação/extrato da DAP de cada Agricultor Familiar, extraída do site do MDA, contendo no mínimo: nome, CPF e DAP de cada agricultor;

7.3 – Declaração de Responsabilidade de Controle e Informação da DAP, conforme anexo VI.
7.4 - De acordo com a legislação vigente, as organizações que se credenciarem para o fornecimento de produtos agropecuários com exigências de inspeção sanitária, deverão apresentar o comprovante SUASA (Serviço Único de Atenção à Sanidade Agropecuária), SIF (Serviço de Inspeção Federal).

7.5 – Eventuais ausências de documentos previstos na Habilitação poderão ser apresentados no prazo de 03 (três) dias úteis após entrega do envelope nº 01 – Documentos de Habilitação.  

8 - PROPOSTA FINANCEIRA
8.1 - O envelope contendo a proposta deverá ser preenchido com os seguintes dizeres:
ENVELOPE 02 - PROPOSTA FINANCEIRA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2025
PROCESSO Nº. 17073/2025
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

CNPJ DA PROPONENTE

8.2 – A proposta deverá ser elaborada na forma dos Anexos III ou IV ou V (conforme o caso), ou de maneira a constar no mínimo as informações dos referidos.

8.3. Quando a proponente possuir agricultores preferenciais de assentamentos agrários ou comunidades indígenas ou quilombolas (art. 14 da Lei 11.947/2009), a proposta de preços destes, deverá ser elaborada em separado dos demais agricultores não preferenciais, mas acondicionada em único envelope de proposta.

8.4. A proponente que julgar preferencial nos termos do subitem 8.3 que não apresente proposta separada, que a ela estejam vinculados agricultores preferenciais e não preferenciais, perderá o direito a prioridade prevista, em razão da dificuldade de desmembramento da proposta de preços. 

8.5. Para os casos em que não houver agricultores preferenciais nos termos do subitem 8.3, cada proponente apresentará uma única proposta.

8.6 – O preço ofertado deverá ser fixo, irreajustável e ser expresso em moeda corrente nacional, em duas casas decimais.

8.7 – Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas com impostos, taxas, fretes, embalagens, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e demais custos, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, necessários para o cumprimento do objeto.

8.8 – Caso houver titulares diferentes para numeração de DAP física (casal ou familiar) similar ou idêntica, vinculada à proposta do grupo formal e/ou informal, apenas um titular (casal ou familiar) poderá ser considerado na proposta, sem prejuízo aos demais agricultores titulares vinculados à mesma proposta do grupo formal e/ou informal.
8.8.1 - Considera-se caso similar, previsto no subitem 8.8, a numeração de DAP que difere apenas o CPF dos titulares, porém os demais dígitos e letras vinculadas à numeração da DAP são idênticos.
8.9 – Os agricultores associados ao grupo formal e/ou informal que não integram a proposta, ou a relação de agricultores apresentadas na habilitação, não poderão ser inclusos no momento do certame, apenas serão aceitos em aditivos contratuais, em eventuais substituições a agricultores ou para atender a demanda da merenda escolar, e dentro das condições e limites legais.
8.10 - Serão consideradas classificadas, as propostas que preencham todas as condições fixadas nesta Chamada Pública.

9 – CLASSIFICAÇÃO

9.1 – Abertos os envelopes as propostas serão classificadas, seguindo os critérios de prioridade de localização (art. 13 conjugado com o inciso V do art. 2º da Lei 11.947/2009, e os §§ 1º e 2º. do art. 20 da Resolução FNDE/CD/MEC 26/2013), observada a seguinte ordem para desempate (Artigo 25 Resolução 26/2013);
I - Os fornecedores locais do município; 
II – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas;

III – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

IV – Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais; e

V – Organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica;

§ 1º Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio.

§ 2º Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos de produtores e empreendedores familiares locais, estas deverão ser complementadas com propostas de grupos de produtores e empreendedores familiares do território rural, do estado e do país, nesta ordem.  

9.1.1 - Cada proposta classificada estará limitada em seu montante à quantidade de agricultores com DAP`s física ativas, multiplicado por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), limitado a quantidade ofertada exposta no Anexo I.

9.1.2 - O saldo de itens remanescentes das propostas classificadas vencedoras em razão da falta de agricultores com DAP´s física ativas (subitem 9.1.1) deverá ser ofertado a outros classificados, seguindo a ordem de classificação, sempre respeitando os critérios estabelecidos neste edital. 

10 - RECURSO

10.1. Encerrada a sessão, os interessados poderão interpor recurso contra quaisquer etapas deste Chamamento Público, manifestando imediata e motivadamente a respeito, constando o registro das razões em ata, inclusive formalizando por meio de requerimento no prazo de 03 (três) dias, a contar da ocorrência.

10.2. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11 - ADJUDICAÇÃO

11.1. Esgotada as fases, não havendo interposição de recurso(s) ou julgado(s) e decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).

12 - HOMOLOGAÇÃO

12.1. Compete ao Prefeito Municipal homologar este Chamamento Público.

13 - RESULTADO

A Comissão de Licitação, dará publicidade da classificação das propostas, inclusive informando os participantes sobre o resultado final.

14 - CONTRATAÇÃO

14.1 - A assinatura do contrato Anexo XI, deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias úteis após a notificação.
14.2 – A proponente vencedora que recusar-se a assinar o contrato será responsabilizada na forma da legislação vigente, inclusive sendo passiva de multas e restrições para contratar com o poder público.

14.3 - A proponente vencedora deverá apresentar o projeto de venda para a agricultura familiar, em até 03 (três) dias após a homologação do certame, nos termos do anexo IX, assinado, e regularmente preenchido, consolidando o(s) dado(s) do item vencedor da sua proposta de preços, desmembrado cada agricultor e identificando-os de forma analítica no projeto.

14.3.1 – A identificação do produto no projeto de venda para a agricultura familiar deverá ser descrito conforme anexo I.

14.4 - Caso a DAP de algum agricultor associado ao Grupo Formal e/ou Informal for desativada durante a execução, a contratada deverá substituí-lo por outro agricultor associado e com DAP física ativa.

14.5 - Não havendo agricultor associado ao Grupo Formal e/ou Informal, com DAP física ativa para a substituição, ocorrerá supressão do contrato e do projeto de venda, relativo aos itens e quantidades vinculados ao agricultor com DAP desativada.

14.6 - As consultas/pesquisas de regularidade da DAP física e/ou jurídica, deverá ocorrer durante toda a execução do contrato, sempre antevendo a liquidação da despesa. 

14.7 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura.

15 - PAGAMENTO

15.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação e aceitação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Sr.ª. Luciene Aparecida Venturelli Dias, Nutricionista, matriculada sob nº 636, sendo a responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução contratual.  
16 - DOCUMENTO FISCAL 

16.1 - Nas notas fiscais deverão constar a expressão “Produto da Agricultura Familiar/PNAE” e indicar os dados bancários para o respectivo pagamento.

17 - ENTREGA

17.1 - As entregas deverão ser efetuadas no Setor da Supervisão da Merenda Escolar, Rua Jacyra Landim Stori, s/nº, Centro de Ribeirão Grande/SP, conforme solicitação da Nutricionista indicada no item 15.1.

18 – PENALIDADES
18.1 - A inexecução total ou parcial do contrato poderá implicar em advertência, multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, além das sanções especificadas previstas na legislação que rege a matéria.
19 - FATOS SUPERVENIENTES

19.1 - Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes que possam vir a prejudicar o processo, a Comissão de Licitações, poderá suspender, estabelecendo novos prazos para eventuais ajustes e nova realização.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A apresentação da proposta implicará na aceitação das condições previstas neste edital e seus anexos.
20.2. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colacionados em qualquer fase da Chamamento Público.
20.3. Este edital e seus anexos, bem como as propostas adjudicadas serão parte integrante do contrato
20.4. Os casos omissos neste edital serão solucionados pela Comissão de Licitações, com base na legislação vigente, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.
20.5 - Durante o certame, a Comissão de Licitações, poderá solicitar esclarecimentos para o julgamento do processo.
20.6 - Será competente o Foro da Comarca de Capão Bonito/SP., com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste Chamamento Público.

Ribeirão Grande/SP. 15 de maio de 2025.

_________________________________

Marcelo Luís Nunes

        Prefeito Municipal 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025.

PROCESSO Nº 17073/2025.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao programa nacional de alimentação escolar/PNAE.. Conforme abaixo descrito:  

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	R$ 

Unitário
	R$ 

Total

	01
	Abóbora Madura - Fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma e cor típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações
	Kg
	1.000
	4,24
	4.240,00

	02
	Abobrinha - Fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma e cor típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.
	Kg
	1.200
	5,45
	6.540,00

	03
	Acelga - Fresca, com aproximadamente 1,5kg a unidade, com aroma e cor característicos da espécie e variedade; firme e intacta, isenta de material terroso e umidade externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte
	Cabeça
	1.000
	4,96
	4.960,00

	04
	Alface - Convencional, pesando de 200 a 350g cada unidade, fresca, coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso e úmida de externa anormal, livre de resíduos de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.  
	Cabeça
	6.000
	2,96
	17.748,00

	05
	Banana - Fresca, firme e sã; não estar amassada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem sua aparência. Sem rachaduras e cortes na casca, sem queimaduras de sol, isenta de podridão, lesão ou manchas em área ou soma das áreas superior a 1,5cm². Deve ter sido maturada em câmara de maturação
	Kg
	13.000
	4,82
	62.660,00

	06
	Beterraba - De primeira qualidade - fresca, compacta e firme. Isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida. Padrão, de 91 a 110mm de diâmetro
	Kg
	1.000
	5,83
	5.830,00

	07
	Brócolis - Fresco de primeira - qualidade, de coloração verde e botões florais pequenos. Deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração. Não poderá estar murcho e passado. Maior que 300g.
	Cabeça
	1.000
	7,13
	7.130,00

	08
	Caqui - Fresco, íntegro, limpo e livre de umidade externa anormal; sem partes amolecidas ou apodrecidas, sem rompimento da casca, podridão ou dano profundo, não deve estar passado ou imaturo
	Kg
	1.200
	11,51
	13.814,40

	09
	Cebola - Média, íntegra e firme, sem pontos amolecidos, esmagados, perfurados ou apodrecidos, isentas de odor, pútridas ou fermentadas. De 51 a 70mm de diâmetro. Classe de Valoração B.
	Kg
	1.500
	5,01
	7.518,00

	10
	Cenoura - De primeira qualidade - fresca, íntegra, firme, sem pontos amolecidos, esmagados, perfurados, isenta de mau odor. Não serão aceitos produtos pútridos ou fermentados. Padrão de 160 a 200g.  
	Kg
	2.000
	6,82
	13.640,00

	11
	Cheiro verde - Maços constituídos de salsinha e cebolinha de ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem traços de descoloração, intactas e bem desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade. Não serão permitidos defeitos que afetem a sua coloração e a sua aparência. Devem estar isentos de material terroso, umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas. Maços de 200 a 300 g
	Maço
	1.200
	3,20
	3.835,20

	12
	Chuchu - Tamanho regular, de 1º qualidade, compacto e firme, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, parasitas e larvas. Peso variando de 250 a 450g.
	Kg
	1.000
	5,32
	5.320,00

	13
	Couve flor - Selecionada, fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma e cor típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Com peso variando de 700g a 1.200g.
	Cabeça
	1.000
	7,25
	7.250,00

	14
	Couve - Pesando aproximadamente 300g cada maço, in natura, sem defeitos, com folhas verdes sem traços de descoloração, intactas, firmes e bem desenvolvidas. Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetem a sua coloração e a sua aparência. Deve estar isenta de material terroso e umidade externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte
	Maço
	1.000
	3,97
	3.970,00

	15
	Ervilha Torta - De primeira qualidade - coloração verde e uniforme, bem desenvolvida, fresca, íntegra, sem pontos escuros e sinais de deterioração. Com comprimento menor que 12cm.
	Kg
	1.500
	12,34
	18.510,00

	16
	Laranja - Tipo extra - a fruta deve ser fresca, firme e sã; tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedade; médio amadurecimento; sem danos ou lesões graves de origem física, mecânica ou biológica; não apresentar defeitos, perfurações, rachaduras, cortes, pontos amolecidos ou apodrecidos na casca, enfermidades, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos, resíduos de defensivos agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas, insetos, parasitos, larvas e outros animais; não apresentar umidade externa anormal
	Kg
	1.000
	6,36
	6.360,00

	17
	Limão Taiti - A fruta deve ser fresca, firme e sã; estar no ponto ideal de maturação, casca verde intensa, sem danos profundos, rachaduras, manchas ou podridão, não deve estar com pontos amolecidos, murcha ou seca, sem enfermidades, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos, resíduos de defensivos agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas, insetos, parasitos, larvas e outros animais; não apresentar umidade externa anormal. Classe de valoração B (50 a 60mm de diâmetro).
	Kg
	1.500
	5,48
	8.226,00

	18
	Maçã Nacional - de qualidade, tipo caixa com 150 unidades, conforme NTA 17 (cada unidade deve ter pelo menos 100 g.) deverá constar na embalagem: peso, data de entrega e escola a que se destina.
	Kg
	5.000
	10,94
	54.700,00

	19
	Mandioca - De primeira qualidade - tamanho médio, com casca, inteira, não fibrosa, isenta de umidade, raiz mediana, firme e compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. Padrão Médio de 40 a 50 de diâmetro"
	Kg
	1.200
	5,94
	7.128,00

	20
	Maracujá - A fruta deve estar fresca, firme, com casca lisa e limpa, sem manchas, podridão, danos profundos, defeitos ou murcha; deve estar no ponto ideal de maturação. Medindo entre 65 e 75mm de diâmetro
	Kg
	800
	10,71
	8.564,80

	21
	Milho Verde - In natura. Apresentação em espiga, com coloração dos grãos amarelo forte, com grãos inteiros, sem podridão e sem fungos. Especial, de 300 a 350g.
	Kg
	1.500
	6,33
	9.489,00

	22
	Morango - in natura, fruta fisiologicamente desenvolvida, bastante firme, com maturação  apropriada, inteira, sem ferimentos, livre de pragas e doenças e munida de cálice e pedúnculo verde. em embalagem plástica transparente pesando 200g cada, sem sinais de fungos ou apodrecimento.
	Kg
	500
	18,60
	9.297,50

	23
	Pepino - Boa qualidade, intacto e firme, tamanho e coloração uniforme, sem danos físicos e mecânicos.  
	Kg
	1.200
	6,48
	7.776,00

	24
	Pêssego - A fruta deve ser fresca, limpa, parcialmente madura, não apresentar caroço partido, dano não cicatrizado, defeitos, perfurações, rachaduras, cortes, pontos amolecidos, podridão, resíduos de defensivos agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas, insetos, parasitos, larvas e outros animais, queimaduras de sol. Calibre deve ser de 56 até 61mm de diâmetro.
	Kg
	750
	12,46
	9.345,00

	25
	Ponkan - Tangerina in natura, madura, com tamanho uniforme e diâmetro de 70 a 100mm; deve estar íntegra, sem ferimentos, manchas ou defeitos, firmes e com brilho, polpa intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte; ausência de sujidades, parasitas, amassados e sinais de apodrecimento
	Kg
	1.000
	7,49
	7.490,00

	26
	Repolho - Repolho verde, com peso médio de 1,5kg cada cabeça, com folhas intactas e de coloração uniforme. Não serão permitidos defeitos que afetem a sua coloração e a sua aparência. Deve estar isento de material terroso, umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte
	Kg
	1.200
	4,60
	5.520,00

	27
	Tomate - Ótima qualidade, com tamanho e coloração uniformes; suficientemente desenvolvido; com polpa intacta e limpa; livre de manchas, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre de terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa anormal e enfermidades; sem lesões de origem física e/ou mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). Com calibre entre 50 e 70mm.
	Kg
	6.000
	8,46
	50.730,00

	28
	Vagem - De primeira qualidade - coloração verde e uniforme, bem desenvolvida, fresca, íntegra, sem pontos escuros e sinais de deterioração. Com comprimento menor que 12cm.
	Kg
	300
	14,33
	4.299,00

	
	
	
	Total
	R$ 371.890,90


Os produtos a serem comercializados deverão ser entregues já posicionados em embalagens primárias transportáveis ou em películas plásticas de polipropileno atóxico, desde que estejam em caixas acondicionadoras. A embalagem secundária deverá ser resistente, evitando danos à primária. Será considerada imprópria e recusada a embalagem defeituosa ou inadequada. As embalagens tem a finalidade de protegê-los de agentes externos, de alterações e de contaminações, assim como de adulterações e deverão atender a todas as exigências sanitárias em consonância com a legislação específica vigente. 

ANEXO II – PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº ..............................), com sede na Rua ............................................................, nº ............., bairro ...................................., na cidade de ............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), .............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e do CPF nº ............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., nº .........., na cidade de ..............................., Estado de ....................................

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... (estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº ................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro ............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; ----------

PODERES: ao qual confere amplos poderes para representá-lo (a) no Chamamento Pública 01/2025, da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.

____________, ____ de _________________de 2025.

________________________
Outorgante

ANEXO III - PROPOSTA PARA GRUPO FORMAL
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025.

PROCESSO Nº 17073/2025.

1 - DADOS CADASTRAIS

Razão Social:

CNPJ:

Endereço completo:

Representante legal:

CPF do Representante:

Dados Bancários: (banco, agência e conta pessoa jurídica)

Pessoa para Contato:

Telefone:

E-mail:

Número da DAP jurídica: 

2 - OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao programa nacional de alimentação escolar/PNAE. 
3 - DADOS DOS AGRICULTORES (ordem alfabética – pode ser substituído por listagem)

	Nome
	CPF
	DAP

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


4 - TOTALIZAÇÃO DO PRODUTO

CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

R$ ___________ (descrever o valor total de cada produto por extenso)

5 - PRAZO DE GARANTIA DOS PRODUTOS: mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de entrega do produto.

6 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: mínimo de 60 (sessenta) dias.

____________________, ____ de _________________de 2025.

                                                                       _________________________
Representante 

ANEXO IV - PROPOSTA PARA GRUPO INFORMAL
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025.

PROCESSO Nº 17073/2025.

1 - DADOS CADASTRAIS

Nome:

CPF:

Número da DAP física

Endereço completo:

Telefone:

E-mail:

Dados Bancários: (banco, agência e conta pessoa jurídica)

2 - OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao programa nacional de alimentação escolar/PNAE.
3 - DADOS DOS AGRICULTORES (ordem alfabética – pode ser substituído por listagem)

	Nome
	CPF
	DAP

	
	
	

	
	
	

	
	
	


4 - TOTALIZAÇÃO DO PRODUTO

CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

R$ ___________ (descrever o valor total de cada produto por extenso).

5 - PRAZO DE GARANTIA DOS PRODUTOS: mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de entrega do produto.

6 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: mínimo de 60 (sessenta) dias.

____________________, ____ de _________________de 2025.

                                                                       _________________________

Representante 

ANEXO V - PROPOSTA PARA FORNECEDOR INDIVIDUAL
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025.

PROCESSO Nº 17073/2025.

1 - DADOS CADASTRAIS

Nome:

CPF:

Número da DAP física

Endereço completo:

Telefones:

E-mail:

Dados Bancários: (banco, agência e conta pessoa jurídica)

2 - OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao programa nacional de alimentação escolar/PNAE.
3 - TOTALIZAÇÃO DO PRODUTO

CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

R$ ___________ (descrever o valor total de cada produto por extenso).

4 - PRAZO DE GARANTIA DOS PRODUTOS: mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de entrega do produto.

5 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: mínimo de 60 (sessenta) dias.

____________________, ____ de _________________de 2025.

                                                                       _________________________

Representante 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE CONTROLE E INFORMAÇÃO DA DAP

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025.

PROCESSO Nº 17073/2025.

Empresa __________________________CNPJ___________________, por meio do seu representante, o Sr. _______________________________, endereço_____________________________ RG ___________________, e CPF ___________________, DECLARA assumir a responsabilidade:

1) De informar os itens e o volume de venda de cada produtor associado a esta entidade, bem como todo o(s) Projeto(s) de Venda para a Agricultura Familiar, estabelecido no Artigo 39 da resolução CD/FNDE 06/2020, ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA/Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SAF, ora vinculado (s) a este Chamamento P´´ublico.

2) Pelo controle e acompanhamento dos limites de venda de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/ano civil, estabelecido no Artigo 39 da resolução CD/FNDE 06/2020, de cada agricultor associado a esta entidade, e que nos casos de comprovação de excesso desse limite, seja no próprio projeto de venda ou em projeto vinculado a outro ente público o agricultor será excluído. Havendo associados produtores ainda não contemplados no projeto de venda vinculado ao contrato pactuado com este município, esta entidade indicará a entidade contratante, para aditivo, agricultor substituto para os mesmos produtos do agricultor excluído, sem prejuízo na execução do contrato. Não havendo agricultor associado ainda não contemplado, estamos cientes que os quantitativos relativos ao agricultor excluído serão suprimidos do respectivo contrato para nova oferta de compra.

3) Que o (s) produtor (es) vinculado (s) a este objeto, planta e cultiva gêneros alimentícios ofertados, descritos e contemplados no Projeto de Venda para a Agricultura Familiar, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, ora vinculado (s) a este Chamamento Público conforme anexo X. 

____________________, ____ de _________________de 2025.

                                                                       _________________________

Representante 

ANEXO VII - TERMO DE RECEBIMENTO 

Atesto que (contratada) __________________________________, CNPJ_________________________________, representada por ____________________________________________________, CPF _______________________ recebeu em_____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ do (s) nome(s) do(s) fornecedor(es)_________________os produtos abaixo relacionados:

1. Produto

2. Quantidade

3. Unidade

4. Valor Unitário

5. Valor Total (*)

6. Totais

(*) Anexar notas fiscais.

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ __________________________________________________________________________).

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) estão de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, pelo qual concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.

_____________________, ____ de _________________de 2025.

______________________________________________

Representante da Contratante 
________________________________________

Representante da Contratada

ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa ________________________ CNPJ___________________, por seu representante_____________________ RG _______________ e CPF________________ DECLARA. 

· Estar ciente e concorda com as condições desse edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento das condutas vigente na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definida neste instrumento convocatório.

· Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menos a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
· Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
· Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

· Que até a presente data, esta empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator impeditivo à sua participação no presente certame licitatório.

____________________, ____ de _________________de 2025.

                                                                       _________________________

Representante 

ANEXO IX - PROJETO DE VENDA

	Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Merenda Escolar

	Identificação da proposta 



	I – Fornecedor


	A – Grupo Formal



	1. Nome do Proponente
	2. CNPJ



	3. Endereço 


	4. Município 



	5.CEP



	6. Nome do representante 


	7.CPF


	8. Fone



	9.Banco 


	Agência 


	11. Conta Corrente
	

	B – Grupo Informal



	1. Nome do Proponente 



	3. Endereço 
	4. Município 
	5.CEP



	6. Entidade Articuladora 


	7.CPF 
	8 Fone

	C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)

	1. Nome 
	2. CPF 
	3. DAP 


	4. Agência
	5.Conta Corrente
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	II – Entidade Executora do PNAE/FNDE/MEC

	1. Entidade 


	2. CNPJ 


	3. Município



	4. Endereço 


	5. Fone



	6. Representante 


	7. CPF



	III – Relação de Fornecedores e Produtos

	
	1. Nome do Agricultor Familiar
	2. Produto 
	3.Unidade 
	4.Quantidade 
	5. R$ unitário 
	6. R$ total 

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	Total R$

	
	1. Nome Agricultor Familiar
	2. Produto 
	3.Unidade 
	4.Quantidade 
	5. R$ unitário
	6. R$ total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	Total R$

	                                                                                                                 Total do projeto R$               

	

	IV – Totalização por produto

	
	1. Produto 
	2.Unidade 
	3.Quantidade 
	4. R$ unitário
	5.Total por produto R$

	1
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Total do projeto:
	                  

	IV – Forma de entrega e acompanhamento

	

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	___/_____/2025
	_________________________________

Assinatura do Representante do Grupo Formal
	FCPF: 




ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE E 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ..........................., RG ....................., CPF ........................., e a entidade ............................, CNPJ................., com endereço ....................., doravante denominada Contratada, representada neste ato por ..............................................., RG ................., e CPF ............................, firmam o presente termo, concernente ao Chamamento Público 01/2025. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o Contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à matéria.       .                

PRIMEIRA (OBJETO) – Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao programa nacional de alimentação escolar/PNAE. Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.
SEGUNDA (EXECUÇÃO) – A Contratada se compromete a fornecer os produtos nos termos e parâmetros constantes no Anexo I – Termo de Referência desse edital.

§1º - Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, que se incumbirá pelo fornecimento do efetivo pessoal, material e equipamentos necessários e compatíveis com o desenvolvimento dos serviços mencionados no objeto, respondendo pelos gastos e encargos decorrentes.

§2º - Prazo de entrega: Em até 05 (cinco) dias após o Recebimento do Pedido expedido pela Coordenadoria de Compras/Licitações.

§3º - Local de entrega: Setor da Supervisão da Merenda Escolar, Sito a Rua Jacyra Landim Stori, s/nº, Centro de Ribeirão Grande/SP, CEP 18.315-000.
§4º - Fica designada a Srª. Luciene Aparecida Venturelli Dias, Nutricionista, matriculado sob nº 636, sendo a responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução contratual.
TERCEIRA (VALOR) – O valor total deste contrato é de R$ ............................ (............................................), conforme o preço proposto pela Contratada.

§1º – Os preços poderão ser realinhados visando restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da legislação vigente

§2º - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Contratante a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa.

QUARTA (DESPESA) – As despesas correrão pelos Códigos: 02.04.01 – Gabinete do Diretor do Departamento de Educação – 12.362.0008.2007 – Merenda Escolar / Ensino Médio – 3.3.90.30 – Material de Consumo (Ficha 67, Fonte de Recurso 2 e Ficha 68, Fonte de Recurso 5) – 02.04.06 – Coordenadoria de Ensino Fundamental – Não Fundeb – 12.361.0020.2004 – Manutenção da Merenda Escolar – 3.3.90.30 – Material de Consumo (Ficha 111, Fonte de Recurso 2 e Ficha 112, Fonte de Recurso 5) –  02.04.07 – Coordenadoria de Ensino Infantil – Não Fundeb - 12.365.0021.2004 – Manutenção de Merenda Escolar – 3.3.90.30 – Material de Consumo (Ficha 123, Fonte de Recurso 5), do orçamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande.
QUINTA (PAGAMENTO) – A Contratante pagará a Contratada, em até 30 (trinta) dias após a apresentação e aceitação da Nota Fiscal correspondente aos produtos fornecidos.

§1º – O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Contratada.

SEXTA (PRAZO) – O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.
SÉTIMA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) – São obrigações da Contratada: 

§1º Fornecer os produtos dentro das condições e dos padrões de qualidade exigidos neste edital pela legislação vigente.  

§2º Obedecer aos prazos estipulados na cláusula segunda, conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as normas técnicas aplicáveis, com estrita observância da legislação vigente;   

§3º Apresentar a Contratante, caso essa venha a solicitar, a programação geral de seus serviços com base em indicações pela mesma fornecida; 

§4º Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto desta avença. 

OITAVA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) - São obrigações da Contratante:

§1º Fornecer todos os dados e demais informações/solicitações para o cumprimento desse contrato.

§2º Comunicar a Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.

§3º Efetuar o pagamento conforme cláusula quinta.

NONA (PENALIDADES) – A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas a saber: 

I - Atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

II - Pela inexecução total ou parcial desse contrato, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes penalidades:

a) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, ou.

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto em Lei

§1º – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.

§2º – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante.

DÉCIMA (RESCISÃO) – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, tais como as sanções amparadas por Lei e no edital.

§ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA (CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, podendo, contudo, ser realizada à sub contratação de alguns serviços, desde que devidamente autorizado pela Contratante. 

DÉCIMA SEGUNDA (RESPONSABILIDADES) – A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato.

§1º – A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada.           

§2º – A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado.

§3º - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas neste chamamento público.

DÉCIMA TERCEIRA (PUBLICIDADE) – Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia.

DÉCIMA QUARTA (FORO) – O Foro do contrato será o da Comarca de Capão Bonito/SP, e para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

......................., ....... de ............ ... de 2025.
Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande

Contratada

ANEXO XI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS 

CONTRATANTE: ____________________________​​​________________________

CONTRATADA: _____________________________________________________

CONTRATO:_________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral”.

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Ribeirão Grande/SP ______ de ______________ de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO E RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR DO CONTRATO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ANEXO Xii - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO Tce/sp

CONTRATANTE:_____________________________

CNPJ Nº:________________________

CONTRATADA:_____________________

CNPJ Nº:_______________________ 

CONTRATO Nº:____________________

DATA DA ASSINATURA:__________________

VIGÊNCIA:_________________

OBJETO:__________________
VALOR:____________________
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

Ribeirão Grande/SP ______ de ______________ de 2025.

_________________________

Marcelo Luís Nunes

Prefeito Municipal
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